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       DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2024 
 
 

 Ementa: Acresce o valor da programação financeira e o 

cronograma de execução mensal de desembolso conforme 

publicado no Decreto 03/2024, da Câmara Municipal de Vitorino 

para o exercício financeiro de 2024 e da outras providências. 

 
           A Presidente da Câmara Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 

                                     Decreta: 

 

Art. 1º - Adiciona os seguintes valores na Programação Financeira e no Cronograma 

de Execução Mensal de Desembolso para o exercício de 2024, conforme tabela a seguir: 

 

DESPESA 
Cronograma de execução bimestral de desembolso – 

Acréscimo TOTAL 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre 

142.857,14 285.714,28 285.714,28 285.714,30 1.000.000,00 

 

 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data 

de 01 de junho de 2024. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, em 05 
de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

Joseane Martarello 
 Presidente 
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o cronograma de execução mensal de desembolso
conforme publicado no Decreto 03/2024, da Câmara
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A Presidente da Câmara Municipal de Vitorino, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Decreta:
 
Art. 1º - Adiciona os seguintes valores na Programação Financeira e
no Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício
de 2024, conforme tabela a seguir:
 

 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em
vigor na data de 01 de junho de 2024.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vitorino, Estado do
Paraná, em 05 de agosto de 2024.
 
JOSEANE MARTARELLO
Presidente
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